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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Lauro Maurino, 78 – Centro – CEP 18540-000
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EXMO. SR. PRESIDENTE                        
                                                                            




INDICAÇÃO Nº      /


INDICO nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Dr. ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz, para que seja efetuado estudo acerca de reflorestamento. Por mais árvores frutíferas em nossos parques e praças.
JUSTIFICATIVA:
[bookmark: _heading=h.30j0zll][bookmark: _GoBack]As árvores frutíferas, assim como as ornamentais, são fundamentais para o meio ambiente já que o plantio delas absorve o gás carbônico, que é um dos gases de efeito estufa, e libera oxigênio, importante para a sobrevivência humana. Elas propiciam sombras e ajudam no equilíbrio do meio ambiente. Além de fornecer alimentação para pássaros e animais silvestres. 

Sala das Reuniões, 22 de setembro de 2023. 

Lúcia de Fátima Caballero                     
Vereadora
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